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INSTITUI O PROGRAMA “PROMOÇÃO A SAÚDE, SEGURANÇA E PREVENÇÃO A ACIDENTES DO TRABALHO” DENOMINADA "ABRIL VERDE", NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
Art. 1º. Fica instituída a campanha de prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, denominada "Abril Verde" a ser comemorada anualmente no mês de Abril, com o objetivo de sensibilizar a população quanto à importância da prevenção dos Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais.
 
Parágrafo único. O símbolo da campanha aludida no "caput" deste artigo será "um laço" na cor verde.
 
Art. 2º. Durante o mês de campanha, o objetivo será divulgar os direitos assegurados pela CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas) relativo à Segurança e Medicina do Trabalho.
 
Art. 3º. A campanha, a ser comemorada anualmente em abril, passa a integrar o Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Sete Lagoas.

Art. 4º. O legislativo fica responsável por incentivar e garantir as ações dos programas de promoção da alimentação saudável, ergonomia, incentivo à prática de atividade física, campanha de cessação do tabagismo, promoção da saúde da mulher e gerenciamento de doentes crônicos. Os programas iniciarão em abril e ocorrerão bimestralmente durante todo o ano.

§ 1º. Estes programas tem objetivo de atender os funcionários da Câmara Municipal de Vereadores de Sete Lagoas.

§ 2º. Os programas deverão ser dirigidos por meio de convênio/parcerias com instituição de ensino superior com cursos em área de saúde (Enfermagem, Nutrição, Psicologia, Educador Físico e outros), residentes na cidade de Sete Lagoas.
 
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das instituições conveniadas pelos programas.
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 
 


Sete Lagoas, 03 de Abril de 2017
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JUSTIFICATIVA

Em diversos municípios o "Movimento Abril Verde" vem ganhando cada dia mais espaço entre representantes e adeptos ao direitos e deveres de prevenção de acidentes de trabalho. Entendemos que a prevenção é tão importante para o trabalhador, quanto para o empregador, uma vez que as ocorrências dão prejuízo a ambas as partes. Com objetivo de conscientizar que tais acidentes podem e devem ser evitados, muitas vezes com o cumprimento de pequenos detalhes preventivos em nosso dia a dia.
Além disso os programas que podem ser efetivados pelas instituições de ensino superior de forma gratuita ao município, viabiliza cuidado com os funcionários da Câmara Municipal de Sete Lagoas e possibilidade de prática técnica dos estudantes das instituições conveniadas. 
Diante dos motivos apresentados peço aos nobres edis o apoio para aprovação do projeto.
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